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PORTARIA Nº 1451/2023 

 

JULIANA MACIEL HOPPE, Prefeita do Município de Canoinhas, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo Decreto 

Municipal n° 180/2022, resolve: 

 

CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 

Art. 1º - Fica concedida, a Gratificação de Função de 30%, a partir de 19 de 

junho de 2023, para o servidor DORVAL PADILHA JUNIOR, efetivo no cargo 

de Assistente Técnico em Topografia, junto a Secretaria Municipal de 

Planejamento, conforme o Memorando nº 13.492/2023. 

 

Art. 2º - Fica concedida, a Gratificação de Função de 30%, a partir de 19 de 

junho de 2023, para a servidora LILIANE TAIS GROSSKOPF, efetiva no 

cargo de Agente Administrativo, junto a Secretaria Municipal de 

Planejamento, conforme o Memorando nº 13.492/2023. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 23 de junho de 2023. 

 

JULIANA MACIEL HOPPE 

Prefeita do Município de Canoinhas  

Esta Portaria foi publicada no Diário 

Oficial dos Municípios de Santa 

Catarina (DOM/SC)  
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PORTARIA Nº 1452/2023 

 

JULIANA MACIEL HOPPE, Prefeita do Município de Canoinhas, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo Decreto 

Municipal n° 180/2022, resolve: 

 

CONCEDER ADICIONAL DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 

Art. 1º- Fica concedida, a Gratificação de Função de 30%, a partir de 19 de 

junho de 2023, para o servidor LUIZ MATHEUS TREVISANI, efetivo no 

cargo de Médico Veterinário, junto a Secretaria de Desenvolvimento Rural, 

conforme o Memorando nº 13.791/2023. 

 

Art. 2º - Fica concedida, a Gratificação de Função de 30%, a partir de 19 de 

junho de 2023, para o servidor ARNALDO SOARES, efetivo no cargo de 

Agente Administrativo Auxiliar, junto a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, conforme o Memorando nº 13.791/2023. 

 

Art. 3º - Fica concedida, a Gratificação de Função de 30%, a partir de 19 de 

junho de 2023, para o servidor JEFERSON MORTEAN GONCALVES, efetivo 

no cargo de Técnico Agrícola, junto a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, conforme o Memorando nº 13.791/2023. 

 

Art. 4º - Fica concedida, a Gratificação de Função de 30%, a partir de 19 de 

junho de 2023, para a servidora CLAUDIA DRZEVIECKI, efetiva no cargo de 

Engenheira Agrônoma, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Rural, conforme o Memorando nº 13.791/2023. 

 

Art. 5º - Fica concedida, a Gratificação de Função de 30%, a partir de 19 de 

junho de 2023, para o servidor EDENILSON ALVES CARDOSO, efetivo no 

cargo de Técnico Agrícola, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Rural, conforme o Memorando nº 13.791/2023. 
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Art. 6º - Fica concedida, a Gratificação de Função de 30%, a partir de 19 de 

junho de 2023, para o servidor HELIO KRIGINSKI, efetivo no cargo de 

Operador de Máquina, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Rural, conforme o Memorando nº 13.791/2023. 

 

Art. 7º - Fica concedida, a Gratificação de Função de 30%, a partir de 19 de 

junho de 2023, para o servidor CLAUDIO LEANDRO DE SOUZA, efetivo no 

cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, 

conforme o Memorando nº 13.791/2023. 

 

Art. 8º - Fica concedida, a Gratificação de Função de 30%,  a partir de 19 de 

junho de 2023, para o servidor IGOR JOSE DE PAULA, efetivo no cargo de 

Servente Masculino, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, 

conforme o Memorando nº 13.791/2023. 

 

Art. 9° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 10° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 23 de junho de 2023. 

 

 

JULIANA MACIEL HOPPE 

 Prefeita do Município de Canoinhas 

 

 

Esta Portaria foi publicada no Diário 

Oficial dos Municípios de Santa 

Catarina (DOM/SC)  
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PORTARIA Nº 1453/2023 

 

JULIANA MACIEL HOPPE, Prefeita do Município de Canoinhas, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo Decreto 

Municipal n° 180/2022, resolve: 

 

CONCEDER ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL 

 

Art. 1º - Fica concedido, o Adicional de Tempo Integral de 30%, a partir de 

19 de junho de 2023, para o servidor ADILSON EDUARDO SOBCZACK, 

efetivo no cargo de Engenheiro Eletricista, junto a Secretaria Municipal de 

Planejamento, conforme o Memorando nº 13.492/GAB/2023. 

 

Art. 2º - Fica concedido, o Adicional de Tempo Integral de 30%, a partir de 

19 de junho de 2023, para o servidor LEANDRO SILVA NIZER, efetivo no 

cargo de Engenheiro Civil, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, 

conforme o Memorando nº 13.492/GAB/2023. 

 

Art. 3º - Fica concedido, o Adicional de Tempo Integral de 30%, a partir de 

19 de junho de 2023, para a servidora LEILA CARDOSO, efetiva no cargo de 

Agente Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, 

conforme o Memorando nº 13.492/GAB/2023. 

 

Art. 4º - Fica concedido, o Adicional de Tempo Integral de 30%, a partir de 

19 de junho de 2023, para a servidora LILIANE TAIS GROSSKOPF, efetiva 

no cargo de Agente Administrativo, junto a Secretaria Municipal de 

Planejamento, conforme o Memorando nº 13.492/GAB/2023. 

 

Art. 5º - Fica concedido, o Adicional de Tempo Integral de 30%, a partir de 

19 de junho de 2023, para o servidor TIAGO MURBACH, efetivo no cargo de 

Engenheiro Civil, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, conforme o 

Memorando nº 13.492/GAB/2023. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

A
 M

A
C

IE
L 

H
O

P
P

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
oi

nh
as

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
E

47
-9

A
11

-7
13

D
-B

D
8F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

E
47

-9
A

11
-7

13
D

-B
D

8F



MUNICÍPIO DE CANOINHAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 
DEPARTAMENTO DE LEIS E DECRETOS 

RUA SENADOR FELIPE SCHMIDT, 10. CENTRO DE CANOINHAS  | CEP 89460-090 
E-MAIL: LEIS@PMC.SC.GOV.BR |  CONTATO: 47 3621 7740   | WWW.PMC.SC.GOV.BR     

  
 

 

Art. 6º - Fica concedido, o Adicional de Tempo Integral de 30%, a partir de 

19 de junho de 2023, para o servidor VALDECIR PEREIRA, efetivo no cargo 

de Servente Masculino, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, 

conforme o Memorando nº 13.492/GAB/2023. 

 

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 23 de junho de 2023. 

 

 

JULIANA MACIEL HOPPE 

 Prefeita do Município de Canoinhas 

 

 

Esta Portaria foi publicada no Diário 

Oficial dos Municípios de Santa 

Catarina (DOM/SC)  
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PORTARIA Nº 1559/2023 

 

JULIANA MACIEL HOPPE, Prefeita do Município de Canoinhas, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo Decreto 

Municipal n° 180/2022, resolve: 

 

CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 

Art. 1º - Fica concedida, a Gratificação de Função de 30%, a partir de 19 de 

junho de 2023, para o servidor MARCELO CAETANO GARCIA LUFIEGO, 

efetivo no cargo de Médico, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme o 

Memorando nº 13.823/2023. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 29 de junho de 2023. 

 

 

JULIANA MACIEL HOPPE 

Prefeita do Município de Canoinhas  

Esta Portaria foi publicada no Diário 

Oficial dos Municípios de Santa 

Catarina (DOM/SC)  
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PORTARIA Nº. 12/2023 

 

Nelson Varela de Oliveira, Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, 

nomeado através do Decreto n° 143/2020, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Lei Complementar nº 70/2019, Resolve:  

 

CONCEDER ADICIONAL DE FUNÇÃO FRATIFICADA 

 

Art.1º- Fica concedido adicional de função gratificada de 30%, à servidora 

ROSELIANE TIBES DE SOUZA, Técnica Desportiva de Futsal, a partir de 19 de 

junho de 2023.  

Art.2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Canoinhas, 19 de junho de 2023. 

 

 
Nelson Varela de Oliveira 

Presidente Honorífico 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer 

 

 

Juliana Maciel Hoppe 
Prefeita 

 

 Esta portaria foi registrada e publicada na Fundação Municipal de Esportes e Lazer em 
19/06/2023. 
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PORTARIA Nº. 11/2023 

 

Nelson Varela de Oliveira, Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, 

nomeado através do Decreto n° 143/2020, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Lei Complementar nº 70/2019, Resolve:  

 

CONCEDER ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL 

 

Art.1º- Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, ao servidor FELIPE 

PFLANZER, Auxiliar Administrativo, a partir de 19 de junho de 2023.  

Art.2º- Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, ao servidor JOSÉ 

ROBERTO KRZESINSKI FILHO, Técnico Desportivo de Voleibol, a partir de 19 de 

junho de 2023.  

Art.3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Canoinhas, 19 de junho de 2023. 

 

 
Nelson Varela de Oliveira 

Presidente Honorífico 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer 

 

 

Juliana Maciel Hoppe 
Prefeita 

 

 Esta portaria foi registrada e publicada na Fundação Municipal de Esportes e Lazer em 
19/06/2023. 
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PORTARIA Nº 1713/2023 

 

JULIANA MACIEL HOPPE, Prefeita do Município de Canoinhas, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo Decreto 

Municipal n° 180/2022, resolve: 

 

CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 

Art. 1º - Fica concedida, a Gratificação de Função de 30%, a partir de 14 de 

julho de 2023, para a servidora ANGELICA KRAILING SAMPAIO, efetiva no 

cargo de Assistente Social, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

conforme o Memorando nº 14.351/2023. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 18 de julho de 2023. 

 

 

JULIANA MACIEL HOPPE 

Prefeita do Município de Canoinhas  

 

 

 

 

 

 

 

Esta Portaria foi publicada no Diário 

Oficial dos Municípios de Santa 

Catarina (DOM/SC)  
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LIMA, GRASIELLY CRISTINA ALVES, JANINE RIBEIRO ISPHAIR WATZKO, 
JAQUELINE APARECIDA DA SILVEIRA KUCARZ, JOAO RAMAO, 
JOCONDO SANTER, KARIN APARECIDA HAUERBACH, KARINE KOHL, 
KATIA OLISKOWSKI MUNHOZ PIRES BATISTA, MARCELO CAETANO 
GARCIA LUFIEGO, MARCELO CAETANO GARCIA LUFIEGO, MARILIN 
ROSANA MUNHOZ DA SILVA WERKA, MARINEI TOBIAS BADAZ, 
REGEANE POLAKOSKI, REGINA APARECIDA BELINI BAIL, ROSILENE 
NOGATH WILLE, SERGIO MURILO MIGUEL, THALITA CRISTINA 
POKRYVIECKI, VIVIANA WACHTEL SELEME, AZILTON SCHIMASKI DE 
FARIAS, NORBERTO FRANCISCO BRAUTL, ANDRE BITTENCOURT, 
ANTONIO CARLOS BANHARA DE SOUZA, ANTONIO NEILO CORDEIRO, 
ARI JOSNEI SCHULTZ CORDEIRO, AZILTON SCHIMASKI DE FARIAS, 
CELIO KRICZINSKI, CELIO PEREIRA, EDEMILSON JOEL PAZDA, ELDER 
RODRIGO CORDEIRO, GIVANILDO RODRIGUES, JOAREZ DE OLIVEIRA 
FRANCO, JOSE ROBERTO GONÇALVES DA ROCHA, LUIZ RONALTE 
NUNES, MARCIO CORDEIRO, NERY PAZDA, NORBERTO FRANCISCO 
BRAUTL, OTONIEL VICENTE DE LIMA, OZIEL TRINDADE, ROBERTO DE 
SOUZA CORDEIRO, RUBENS SCHPANSKI, SEBASTIAO DOS SANTOS 
FAGUNDES, SIDINEI DO NASCIMENTO VIEIRA, LILIANE TAIS 
GROSSKOPF, JEFERSON MORTEAN GONCALVES, ARNALDO SOARES, 
CLAUDIA DRZEVIECKI, CLAUDIO LEANDRO DE SOUZA, EDENILSON 
ALVES CARDOSO, HELIO KRIGINSKI, IGOR JOSE DE PAULA, JEFERSON 
MORTEAN GONCALVES, JOSE MARIO RIBEIRO, LUIZ MATHEUS 
TREVISANI, KARLA FATIMA BREY LACHMAN, LUIS ANSELMO CHAGAS, 
ANGELA APARECIDA DA ROCHA, ANGELICA KRAILING SAMPAIO, 
FERNANDA CARDOSO LISCOSKY NADROVSKI, KENYA BECKER DE 
SOUZA, LEILA CRISTINA SIEMS DOS SANTOS, PRISCILLA LETICIA 
CORDEIRO DE LIMA, ROSILENE DE FATIMA SCHULKA JAREMCZUK, 
VILMAR NIEJELSKI, VILSON DO NASCIMENTO, CRISTIANE HERBST 
MOTA, MOZARA CARVALHO SCHADECK, FELIPE PFLANZER, JOSNEI 
ODIRCELIO ALVES, CAMILA MACHADO DOS SANTOS MELO, 
CRISTIANO DE SOUZA E SILVA, GLAUCIO EMILIO DE PAULA E SILVA, 
HANDERSON LUIZ MELO, JESSE CARLOS BATISTA, MARCO AURELIO DE 
BRUM, MARILEI KURCESZKI KUMINECK, MAURICIO ALFONSO 
SOBCZAK, PAULA CRISTINA DA SILVA, RAFAEL VERKA SORG, SANDRO 
ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA, SAUL DAVID VAILATE, VANESSA 
LANGER, ALESSANDRA DEMIKOVSKI, ANGELICA HOFFMANN, 
CAROLINE PACHECO, DAIANE CRISTINA MAISTER DE MELLO, 
HERCILIO ADRIANO RODRIGUES FIGUEIREDO, JUCIMAR EDSON 
FELICIO CASTRO, MARIO FERREIRA DE LIMA, MAYARA ROHRBACHER 
SAKR, RAQUEL APARECIDA DAMBROSKI, WALMOR LEITE FILHO, 
AIESSA TALITA TAVARES, BRUNO ANDRADE PEDRASSANI, CLAUDIA 
PALOMA GADOTTI, DANIELLE LUDKA, DINOSETE APARECIDA SANTOS, 
EDSON RADUNZ, EMANUELLE LILLER DA SILVA, GILMARA CAVA, 
JOSIANE GALESKI, MARCIA NOERNBERG, MARIA HELOISA KOHLER, 
MARIANA PAULA SCHEUER FEDORGCHYN, MARINES MAGALHAES, 
MICHELE DE MATTOS DOS SANTOS, NILTON MAXIMINO DOS SANTOS, 
RAFAELI MAIZE ZIERUTH, SIRLEI APARECIDA PASQUALLI SCHAFASCHEK, 
EDENILSON DE CASTRO OLIVEIRA, ELDER RODRIGO CORDEIRO, 
JOAO CESAR ENGEL, ADAO LUIZ DE SOUZA LEITE, ANTONIO LUCIANO 
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LIMA, GRASIELLY CRISTINA ALVES, JANINE RIBEIRO ISPHAIR WATZKO, 
JAQUELINE APARECIDA DA SILVEIRA KUCARZ, JOAO RAMAO, 
JOCONDO SANTER, KARIN APARECIDA HAUERBACH, KARINE KOHL, 
KATIA OLISKOWSKI MUNHOZ PIRES BATISTA, MARCELO CAETANO 
GARCIA LUFIEGO, MARCELO CAETANO GARCIA LUFIEGO, MARILIN 
ROSANA MUNHOZ DA SILVA WERKA, MARINEI TOBIAS BADAZ, 
REGEANE POLAKOSKI, REGINA APARECIDA BELINI BAIL, ROSILENE 
NOGATH WILLE, SERGIO MURILO MIGUEL, THALITA CRISTINA 
POKRYVIECKI, VIVIANA WACHTEL SELEME, AZILTON SCHIMASKI DE 
FARIAS, NORBERTO FRANCISCO BRAUTL, ANDRE BITTENCOURT, 
ANTONIO CARLOS BANHARA DE SOUZA, ANTONIO NEILO CORDEIRO, 
ARI JOSNEI SCHULTZ CORDEIRO, AZILTON SCHIMASKI DE FARIAS, 
CELIO KRICZINSKI, CELIO PEREIRA, EDEMILSON JOEL PAZDA, ELDER 
RODRIGO CORDEIRO, GIVANILDO RODRIGUES, JOAREZ DE OLIVEIRA 
FRANCO, JOSE ROBERTO GONÇALVES DA ROCHA, LUIZ RONALTE 
NUNES, MARCIO CORDEIRO, NERY PAZDA, NORBERTO FRANCISCO 
BRAUTL, OTONIEL VICENTE DE LIMA, OZIEL TRINDADE, ROBERTO DE 
SOUZA CORDEIRO, RUBENS SCHPANSKI, SEBASTIAO DOS SANTOS 
FAGUNDES, SIDINEI DO NASCIMENTO VIEIRA, LILIANE TAIS 
GROSSKOPF, JEFERSON MORTEAN GONCALVES, ARNALDO SOARES, 
CLAUDIA DRZEVIECKI, CLAUDIO LEANDRO DE SOUZA, EDENILSON 
ALVES CARDOSO, HELIO KRIGINSKI, IGOR JOSE DE PAULA, JEFERSON 
MORTEAN GONCALVES, JOSE MARIO RIBEIRO, LUIZ MATHEUS 
TREVISANI, KARLA FATIMA BREY LACHMAN, LUIS ANSELMO CHAGAS, 
ANGELA APARECIDA DA ROCHA, ANGELICA KRAILING SAMPAIO, 
FERNANDA CARDOSO LISCOSKY NADROVSKI, KENYA BECKER DE 
SOUZA, LEILA CRISTINA SIEMS DOS SANTOS, PRISCILLA LETICIA 
CORDEIRO DE LIMA, ROSILENE DE FATIMA SCHULKA JAREMCZUK, 
VILMAR NIEJELSKI, VILSON DO NASCIMENTO, CRISTIANE HERBST 
MOTA, MOZARA CARVALHO SCHADECK, FELIPE PFLANZER, JOSNEI 
ODIRCELIO ALVES, CAMILA MACHADO DOS SANTOS MELO, 
CRISTIANO DE SOUZA E SILVA, GLAUCIO EMILIO DE PAULA E SILVA, 
HANDERSON LUIZ MELO, JESSE CARLOS BATISTA, MARCO AURELIO DE 
BRUM, MARILEI KURCESZKI KUMINECK, MAURICIO ALFONSO 
SOBCZAK, PAULA CRISTINA DA SILVA, RAFAEL VERKA SORG, SANDRO 
ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA, SAUL DAVID VAILATE, VANESSA 
LANGER, ALESSANDRA DEMIKOVSKI, ANGELICA HOFFMANN, 
CAROLINE PACHECO, DAIANE CRISTINA MAISTER DE MELLO, 
HERCILIO ADRIANO RODRIGUES FIGUEIREDO, JUCIMAR EDSON 
FELICIO CASTRO, MARIO FERREIRA DE LIMA, MAYARA ROHRBACHER 
SAKR, RAQUEL APARECIDA DAMBROSKI, WALMOR LEITE FILHO, 
AIESSA TALITA TAVARES, BRUNO ANDRADE PEDRASSANI, CLAUDIA 
PALOMA GADOTTI, DANIELLE LUDKA, DINOSETE APARECIDA SANTOS, 
EDSON RADUNZ, EMANUELLE LILLER DA SILVA, GILMARA CAVA, 
JOSIANE GALESKI, MARCIA NOERNBERG, MARIA HELOISA KOHLER, 
MARIANA PAULA SCHEUER FEDORGCHYN, MARINES MAGALHAES, 
MICHELE DE MATTOS DOS SANTOS, NILTON MAXIMINO DOS SANTOS, 
RAFAELI MAIZE ZIERUTH, SIRLEI APARECIDA PASQUALLI SCHAFASCHEK, 
EDENILSON DE CASTRO OLIVEIRA, ELDER RODRIGO CORDEIRO, 
JOAO CESAR ENGEL, ADAO LUIZ DE SOUZA LEITE, ANTONIO LUCIANO 
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GONCALVES, CARLOS EDUARDO TAVARES, CELIO NAVROSKI, 
EDENILSON DE CASTRO OLIVEIRA, FRANCISCO ADEMIR SANTOS DE 
SOUZA, GERSON LUIS FERNANDES, JAIR ALVES PEREIRA, JEFERSON 
VALDIR DOS SANTOS, JOAO BATISTA ARTNER, JOAO CESAR ENGEL, 
JOAO RODRIGO NAISSER BARBOZA, JOEL CHAMPOSKI FERNANDES, 
JOEL PEDRO NOGUEIRA, JOSE ABILIO FERREIRA, JOSE DIAS DE 
CASTRO, JOSE VALDIR DOS SANTOS, MARCIANO PAULO, MARCIO 
GEOVANI DOBRYCHTOP, MARCOS CESAR RODRIGUES, NELSON DA 
FONSECA, NELSON VARELA DE OLIVEIRA, NILSON CARVALHO, 
OSMAR VICENTE DE LIMA DE PAULA, PAULO VICENTE 
CHIMANGOSEVSKI, PEDRO SCHUPEL SOBRINHO SEGUNDO, WILSON 
ERZINGER, LEANDRO SILVA NIZER, VALDECIR PEREIRA, THAYNARA 
LECH WENDT, DAYANA PIRES, GISELLE DE ARAUJO, MARCIA MARIA 
MAZURKIEVICZ SCHPANSKI, MARINA NISHIMORI OLESCOWICZ, 
VANESSA FERREIRA, DARIO LOURENÇO KLUGE, MARGARETE ALEGRI, 
JOAO LEONIDES MEYER, RICARDO OLSEN RODRIGUES. 

3. Em razão de promover alterações em fluxos de trabalho, organizar a 

concessão das gratificações e estabelecer as atividades 

complementares, conforme os ditames da lei vigente. 

4. Conforme já citado no caput do requerimento segue as portarias em 

anexo, visto que todas são publicas e que todos os funcionários que 

começaram a receber a gratificação tiveram sua portaria publicada 

e está disponível no Diário Oficial. 

Sendo o que havia para o momento, colocamo-nos à disposição para 

os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

Juliana Maciel Hoppe 

Prefeita 
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